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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario;-2007

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. PAGAMENTOS RELATIVOS AO
TRATAMENTO DO PROPRIO CONTRIBUINTE. IDENTIFICACAO DO
BENEFICIARIO DOS SERVICOS MEDICOS. DESNECESSIDADE.

Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com exames laboratoriais, servigcos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias, sendo que tais pagamentos sdo restritos aos
tratamentos médicos do préprio contribuinte ou de seus dependentes, nos
termos dos artigos 8°, § 2°, inciso Il da Lei n® 9.250/1995 e 80, § 1°, inciso 1l
do Decreto n° 3.000/99.

Na hipotese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado ter
sido emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do
servigo, pode-se presumir que esse foi o proprio contribuinte, exceto quando, a
juizo da autoridade fiscal, forem constatados razoaveis indicios de
irregularidades.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator



  13749.001388/2009-19 2402-012.278 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 04/10/2023 GISELE ALVES DE LIMA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020122782023CARF2402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2007
 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. PAGAMENTOS RELATIVOS AO TRATAMENTO DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DOS SERVIÇOS MÉDICOS. DESNECESSIDADE. 
 Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, sendo que tais pagamentos são restritos aos tratamentos médicos do próprio contribuinte ou de seus dependentes, nos termos dos artigos 8º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.250/1995 e 80, § 1º, inciso II do Decreto nº 3.000/99. 
 Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro.
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

/
/

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 14/10/2011, o sujeito passivo interpôs, em 16/11/2011, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que as despesas médicas estão comprovadas nos autos, identificando o beneficiário dos serviços prestados.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Em litígio a glosa de despesas médicas com as profissionais Cimara (R$5.500,00) e Alessandra (R$3.000,00).
Constata-se que não foi exigida a comprovação do efetivo pagamento da despesa médica, tendo a glosa ocorrido pelas seguintes razões:
/
Em primeiro lugar, quanto à descrição do serviço, verifico que constou se tratar de tratamento médico (profissional Cimara � ginecologia) e tratamento fisioterapêutico (profissional Alessandra), inexistindo, portando, necessidade de maiores esclarecimentos.
Relativamente à ausência de beneficiário, tenho que a indicação só deve ser obrigatória se o paciente for pessoa diversa daquela que efetuou o pagamento das respectivas despesas médicas, porque, do contrário, presume-se que aquele que efetuou o pagamento é o real beneficiário dos serviços médicos. 
Nesse sentido, confira-se a Solução de Consulta Interna � COSIT nº 23/2013, segundo a qual pode-se presumir que o beneficiário do serviço foi o próprio contribuinte nas hipóteses em que os recibos emitidos pelos respectivos profissionais médicos não indicam ou especificam o beneficiário do serviço, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidade, a ver:
Solução de Consulta Interna � COSIT nº 23/2013 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF DESPESAS MÉDICAS. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO. 
São dedutíveis, da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea. 
Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, podese presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades. 
No caso de o serviço médico ter sido prestado a dependente do contribuinte, sem a especificação do beneficiário do serviço no comprovante, essa informação poderá ser prestada por outros meios de prova, inclusive por declaração do profissional ou da empresa emissora do referido documento comprobatório. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil (CPC), art. 332; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8º, inciso II, alínea �a� e § 2º, e Decreto nº 3.000, de 26 de dezembro de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 1º, incisos II e III.� (g.n.).

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento. 

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,
Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Thiago Alvares Feital
(suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente). Ausente o conselheiro Rodrigo
Rigo Pinheiro.

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

LANCAMENT®D _

Trata o presentz processo de impugnagia § exigéncia Rirmolissda alraviés
e matificagin de langamenlo de impasto soboe o renda da pessoa fsica (s, 02484, esuliane
de procediments de mevisio de declaracio de ajusie de exereicio 2008, as-colendinio 2007,
par meio & qual &2 exlbge o cobdivo tribatinie de BE B804, pesim discriminede:

DEMCHETRATVO DO CREDTO TREMTARID  COODARF  VALCRES ENAEAIS

mposio sotie a renda de pessoa fsics - mupkenents - mjefo o mulle 8 ofcio 9 | _ AEh
$uila da 0ficio - passhal So nad i I 2661 251
Uircs din mita - calculades alé 200102002 ) | ] o __IEE._":-I
mposio sobia @ renda da pessoa Nsica - wujsio a meka de mom T N |
P S et - e paesivel de iEdugin
iros da mars - calcuiados alg 0 100E . o
valor oo oot nbutaris apuradc B DAY

Sepumdo 2 descmicio das fates o lllll.|_1.IHI]I:HrI:IEI'.III.-\.'I legal . (fls. 033w, Lo
fzita o langamenta de oficio do imposio sobre a renda, com @ acréscimo de mulia @ jurcs, cm
decomrénicia das seguintes infragies: .

= dedugio indevida de despesas méddicas, no valor de RE L5 0000HY, psor
falta d= previshio legal, em fungse de falta de indicog®a do beneficidrio e da discriminugha dos
servigos & da dala completa nos recibos apresentados relativos 2 Cimara Sanios Armabal e
Alsssandra Bravin Bezerra, € por (ratar-52 3 pulncionisia nos recibos apresoniaclos relativos a
Bikrbara Cociamd Nogosira,

A comirthwinte foi ciemlificada do langamenta ‘em 3000 1/200%, par meia de
aviso die recebimonto postal (1. 33, .

IMFUGNAC A

Foi apresentadn impopracio em. 220 23008 (1. 00, par scsn da qual o
sojeiln passivo, apds gualificar-se e resumir os fatas, epresenton sua defeso, seompantodn de
cipia de seus documentos e de sua procuradom (fls. 05496 e 09 e de -:Imuu'urul-.:m (s, A,
cujos parios relevantes par a seduglio de liigio s&a;

- o valor da Infregio de RS 1300000 gsmou guestionandn RS 250000,
que s referem a despesas médicas priprias,

- of velomes plosadns de despesis médicas euko sendn somprovilos
hahilmente d2 acorda com o legislagan pertinente (arl. B0 do RIR), confoome conprovinies em
amExo. ’

Canforme o5 documenios de fls. 2820, a - impugnanie requeren
parcelamento de RE 123750 de impoesio sobre o renda, em vidode da impagneco ser parcial,
tendo & delegacia de ofigem reduzide o débita dests processa pera B§ 223750 de impasta
sudre a renda, com as serdscimos legais do langamenio,
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A decisdo de primeira instancia manteve o lancamento do crédito tributario
exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 14/10/2011, o sujeito passivo
interpds, em 16/11/2011, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que as despesas médicas estdo comprovadas nos autos,
identificando o beneficiario dos servicos prestados.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

Em litigio a glosa de despesas médicas com as profissionais Cimara (R$5.500,00)
e Alessandra (R$3.000,00).

Constata-se que nao foi exigida a comprovacédo do efetivo pagamento da despesa
médica, tendo a glosa ocorrido pelas seguintes razoes:

= dpapend Padica de AES5A0, 00 com Cimara Santod Arrabal o B 300,00 con

Alensandes Hoawin BaEerra, hafa wAGLd Of TESpechivol Folilcd apfasantados nsks
seren habels & Conprévachc dan despesan, A que fdo consta a Jata completa,
dicorimdinapde doS perwipos profedades, o por ndo ddoeneificarean o4 Dapsficisrios
dog aervigee,

Em primeiro lugar, quanto a descricdo do servico, verifico que constou se tratar
de tratamento médico (profissional Cimara — ginecologia) e tratamento fisioterapéutico
(profissional Alessandra), inexistindo, portando, necessidade de maiores esclarecimentos.

Relativamente a auséncia de beneficiario, tenho que a indicacdo s6 deve ser
obrigatdria se o paciente for pessoa diversa daquela que efetuou o pagamento das respectivas
despesas médicas, porque, do contrario, presume-se que aquele que efetuou o pagamento € o real
beneficiario dos servigcos médicos.

Nesse sentido, confira-se a Solugdo de Consulta Interna — COSIT n° 23/2013,
segundo a qual pode-se presumir que o beneficidrio do servi¢o foi o proprio contribuinte nas
hipdteses em que os recibos emitidos pelos respectivos profissionais médicos ndo indicam ou
especificam o beneficiario do servigo, exceto quando, a juizo da autoridade fiscal, forem
constatados razoaveis indicios de irregularidade, a ver:

Solucgdo de Consulta Interna — COSIT n° 23/2013

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF DESPESAS
MEDICAS. IDENTIFICACAO DO BENEFICIARIO.

Sdo dedutiveis, da base de calculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo
contribuinte, referentes ao préprio tratamento e de seus dependentes, desde que
especificadas e comprovadas mediante documentacéo habil e idonea.

Na hipdtese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado ter sido
emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do servico,
podese presumir_que esse foi o proprio contribuinte, exceto guando, a juizo da
autoridade fiscal, forem constatados razodaveis indicios de irreqularidades.
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provimento.

No caso de o servigo médico ter sido prestado a dependente do contribuinte, sem a
especificacdo do beneficiario do servico no comprovante, essa informacgéo podera ser
prestada por outros meios de prova, inclusive por declaracdo do profissional ou da
empresa emissora do referido documento comprobatdrio.

Dispositivos Legais: Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Cddigo de Processo Civil

(CPC), art. 332; Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8°, inciso II, alinea “a” e
§ 2°, e Decreto n° 3.000, de 26 de dezembro de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 1°, incisos Il

e [I1.” (g.n.).

Concluséo
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, dar-lhe

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny



